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MINUTA TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025
Processo Administrativo nº:

Contrato nº:

TERMO DE ENCERRAMENTO CONTRATUAL EM QUE FIGURAM COMO PARTES O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES E A EMPRESA XXXXXXXX, EM DECORRÊNCIA DE EXTINÇÃO NATURAL DO CONTRATO.
O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelos  Fiscal do Contrato, Sr. XXX, cargo, matrícula funcional XXXX e Gestor do Contrato, Sr. XXX, cargo, matrícula funcional XXXX, DECLARAM ENCERRADO o Contrato de Prestação de Serviços/Fornecimento nº XX/2025 e seus respectivos aditivos, em razão do cumprimento integral das obrigações contratuais e do término de sua vigência, nos termos dos arts. 27 a 31 da Instrução Normativa SCL nº XX/2025, conforme cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ENCERRAMENTO:

1.1 O encerramento contratual decorre do cumprimento integral do objeto e das obrigações acessórias, sem pendências técnicas, financeiras, administrativas ou de responsabilidade da contratada.

1.2 O Gestor e o Fiscal do Contrato, declaram e atestam, nos termos do art. 28 da Instrução Normativa SCL nº XX/2025, que:
I – o objeto contratual foi executado integralmente, conforme especificações técnicas, quantitativos, prazos e condições pactuadas, não subsistindo qualquer obrigação material pendente de execução;

II – os serviços e/ou fornecimentos foram avaliados e recebidos definitivamente pela Administração, com a devida comprovação documental e registros de fiscalização, constituindo-se o presente termo como comprovação formal do cumprimento integral do contrato, nos termos do art. 29, inciso II, da IN SCL nº XX/2025;
III – não há pendências técnicas, administrativas, financeiras ou documentais relacionadas à execução contratual, nem obrigações acessórias remanescentes a cargo da contratada ou da Administração;
IV – não há infrações contratuais pendentes de apuração ou sanção, ou, se houve registro de inconformidades no curso da execução, estas foram devidamente regularizadas, não subsistindo efeitos ou pendências administrativas;
V – todos os pagamentos devidos à contratada foram devidamente processados e quitados, assim como foi comprovado, quando aplicável, o cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas decorrentes da execução contratual;
VI – é possível declarar, para os fins do art. 29, inciso III, da IN SCL nº XX/2025, a existência de quitação recíproca entre as partes, ressalvadas as obrigações legais que por sua natureza possam subsistir, bem como eventual responsabilização posterior por fatos supervenientes devidamente comprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E EVENTUAIS PENALIDADES

2.1 O encerramento contratual não impede a apuração de eventuais infrações praticadas durante a vigência do contrato, caso posteriormente constatadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SCL nº XX/2025.

2.2 Permanecem resguardadas a responsabilidade da Contratada por eventuais danos causados à Administração e a possibilidade de instauração de processo sancionador próprio, se apuradas condutas passíveis de penalidade, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa SCL nº 26/2025 (regulamentada pelo Decreto nº 159/2025).
2.3 O presente encerramento não importa em renúncia à prerrogativa da Administração de cobrar reparação por prejuízos que venham a ser identificados, bem como não exonera a contratada das obrigações legais e contratuais remanescentes.

2.4. Igualmente, o encerramento não trará prejuízo a outras sanções de natureza judicial civil, penal ou administrativa, se houverem, que serão apuradas em procedimento próprio.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1 Fica autorizada, quando aplicável, a devolução/liberação da garantia contratual, observado o cumprimento integral das obrigações legais e contratuais e inexistência de sanções pendentes.
Santa Teresa/ES, XX de XXXX de 2025.
_________________________________________

GESTOR DO CONTRATO
_________________________________________

FISCAL DO CONTRATO
TESTEMUNHAS:

NOME: 

CPF:
NOME: 

CPF:
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